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4ª EDIÇÃO DO CONCURSO “DELÍCIAS

REGULAMENTO 

CAPÍTULO I – INTRODUÇÃO  

Art. 1º – O Concurso “Delícias 
cultural e turístico, sem fins lucrativos,
aquisição de qualquer bem, direito
Desenvolvimento Econômico, 
Dirigentes Lojistas de Jacareí,
Sindicato de Hotéis, Restaurantes,
SINCOMÉRCIO – Sindicato d
União dos Empreendedores de

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS

Art. 2º – O objetivo central do
turismo como elemento cultural
um circuito gastronômico local. 

Art. 3º – A iniciativa busca divulgar
tradicionalmente servidos em bares
ou autorais ainda desconhecidas
clientes e contribuindo para o fortalecimento

Art. 4º – O concurso também
desenvolvimento do turismo local
manipulação de alimentos, atendimento
de alimentação. 

CAPÍTULO III – DAS INFORMAÇÕES

Art. 5º – O concurso será realizado

CAPÍTULO IV – DA PARTICIPAÇÃO

Art. 6º – Poderão participar do
Jacareí que atendam aos seguintes

a) Localização no município de

b) Possuir CNPJ ativo; 
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“DELÍCIAS  DI BUTECO” DO MUNICÍPIO DE

 

 diButeco” trata-se de uma iniciativa de caráter
lucrativos, não estando vinculado a sorteios,

direito ou serviço. A realização é da SDE
 Associação Comercial e Industrial de Jacareí,CDL

Jacareí, COMTUR – Conselho Municipal de Turismo,
Restaurantes, Bares e Similares de São José dos 

do Comércio Varejista do Município de Jacareí
de Jacareí. 

OBJETIVOS 

do concurso é valorizar a gastronomia popular
cultural relevante no município de Jacareí, promovendo

 

divulgar e proporcionar ao público a degustação
bares e botecos da cidade, muitos deles de

desconhecidas do grande público, incentivando o 
fortalecimento da economia local. 

também visa fomentar a gastronomia regional,
local e disseminar boas práticas relacionadas

atendimento ao cliente e gestão de pequenos

INFORMAÇÕES GERAIS 

realizado no período de 1º a 31 de agosto de 2025.

PARTICIPAÇÃO  DOS ESTABELECIMENTOS 

do concurso os bares e botecos localizados
seguintes critérios: 

 Jacareí; 
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DE JACAREÍ – SP 

caráter exclusivamente 
sorteios, pagamentos, ou à 

SDE – Secretaria de 
Jacareí,CDL Câmara 

Turismo, SINHORES – 
 Campos e Região e 
Jacareí e UNEJAC - 

popular e estimular o 
promovendo a criação de 

degustação dos pratos típicos 
de receitas familiares 
 consumo por novos 

regional, incentivar o 
relacionadas à higiene na 

pequenos negócios do setor 

2025. 

localizados no município de 
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c) Estar regularmente inscrito no

d) Estar classificado como microempresa;

e) Estar em conformidade com 
refere à higiene do ambiente e 

Art. 7º – A participação no concurso
do estabelecimento participante,

CAPÍTULO V – DAS INSCRIÇÕES

Art. 8º – As inscrições deverão
contendo as seguintes informações:

 • Nome fantasia; 

 • Razão social do estabelecimento;

 • Nome e função do

 • CNPJ e inscrição

 • Nome e descrição

 • Receita do petisco;

 • Valor promocional

 • Quantidade média

 • Endereço completo;

 • E-mail e contatos

PARÁGRAFO ÚNICO – O formulário
Municipal de Jacareí e na bio do
23 de julho de 2025. Após o envio,
ao local para confirmação da inscrição,
deverá ser assinada e devolvida),
COMTUR estarão devidamente
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no cadastro estadual; 

microempresa; 

 as exigências da Vigilância Sanitária, especialmente
 manipulação de alimentos. 

concurso não implicará em qualquer alteração
participante, mantendo-se seus horários e modos de 

INSCRIÇÕES 

deverão ser realizadas por meio do preenchimento
informações: 

estabelecimento; 

do responsável; 

inscrição estadual; 

descrição do petisco inscrito; 

petisco; 

promocional do petisco durante o concurso; 

média mensal de vendas do petisco; 

completo; 

contatos telefônicos (incluindo WhatsApp). 

formulário de inscrição estará disponível no
do Instagram oficial do COMTUR, no período

envio, os dados serão analisados e será agendada
inscrição, entrega do regulamento (em duas

devolvida), e recebimento da taxa de inscrição. Os
devidamente identificados com ofício durante a visita. 

 12327-170 

especialmente no que se 

alteração no funcionamento 
 operação regulares. 

preenchimento de formulário 

no site da Prefeitura 
período de 30 de junho a 

agendada visita técnica 
duas vias, das quais uma 

Os representantes do 
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Art. 9º – No ato da inscrição será
(cento e vinte reais), destinada 

PARÁGRAFO ÚNICO – Nenhuma
evento em nome do concurso. 

Art. 10º – Ao formalizar a inscrição,
este regulamento, sob pena de 

Art. 11º – O participante autoriza,
imagem de seu estabelecimento
evento, sem qualquer ônus para

Art. 12º – O prazo para inscrições

CAPÍTULO VI – DO PROCESSO

Art. 13º – Será instituída uma C
COMTUR, além de profissionais
alimentar, responsável pela coordenação

Art. 14º – O não cumprimento
disciplinares por parte da 
participante. 

Art. 15º – Os estabelecimentos
base nos seguintes critérios: 

a) Petisco: apresentação, aroma

b) Estabelecimento: ambiente (higiene

PARÁGRAFO ÚNICO – A pontuação
caso de empate, será considerado
(Estabelecimento). 

Art. 16º – A nota final será composta
voto técnico (peso 2). 

Art. 17º – O voto popular será
contendo campos obrigatórios 
comprovação do consumo (cupom

Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Poderes, 8–4º andar - Centro - Jacareí/SP - CEP 

será cobrada uma taxa única e simbólica no
 exclusivamente à cobertura de custos operacionais

Nenhuma outra cobrança será realizada por parte
 

inscrição, o participante compromete-se a cumprir
 indeferimento da participação. 

autoriza, de forma expressa e irrevogável, 
estabelecimento e do petisco inscrito, para fins de divulgação

para a organização. 

inscrições será de 30 de junho a 23 de julho de 2025.

PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

Comissão Organizadora composta por membros
profissionais com experiência em gastronomia, cultura

coordenação e julgamento do concurso. 

cumprimento das disposições deste regulamento poderá
 Comissão Organizadora, inclusive a 

estabelecimentos serão avaliados entre os dias 1º a 31de agosto

aroma e sabor; 

(higiene e organização) e atendimento. 

pontuação para cada item será atribuída em escala
considerado o maior número de pontos obt

composta pela média ponderada entre o voto 

será coletado por meio de QR Code elaborado
 como nome, cidade, bairro, telefone, justificativa/sugestão

(cupom fiscal – formato jpg). 
 12327-170 

no valor de R$ 120,00 
operacionais do evento. 

parte da organização do 

cumprir integralmente 

 o uso do nome, da 
divulgação institucional do 

2025. 

membros indicados pelo 
cultura popular e higiene 

poderá ensejar medidas 
 desclassificação do 

agosto de 2025, com 

escala de 5 a 10. Em 
obtido no critério “b” 

 popular (peso 1) e o 

elaborado pela organização, 
justificativa/sugestão e 
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Art. 18º – O julgamento técnico
Comissão Organizadora. A visita
Os jurados se identificarão apenas

§ 1º – Durante a visita técnica,
harmonizante. 

§ 2º – Cada estabelecimento 
custos para os participantes. 

Art. 19º – Todos os estabelecimentos
votação, de exibição obrigatória
estabelecimento. 

Parágrafo único – O descumprimento
imediata do participante. 

CAPÍTULO VII – DAS PREMIAÇÕES

Art. 20º – Serão premiados os
ponderadas entre votos populares

Parágrafo único – A cerimônia
Fórum da Secretaria de Desenvolvimento
Premiação ocorrerá nos estabelecimentos
agendadascom a presença de
imprensa. 

Art. 21º – Todos os participantes
nos canais oficiais da Prefeitura
Jacareí. 

Art. 22º – Os casos omissos
Organizadora, cujas decisões serão

Art. 23º – Por estar de acordo
instrumento em duas vias de igual

Jacareí, 30 de junho de 2025. 

Responsável pelo estabelecimento:
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técnico será realizado por equipe previamente
visita será realizada de forma anônima, sem prévio
apenas ao final da avaliação, com ofício do COMTUR.

técnica, os jurados solicitarão o petisco inscrito

 receberá 01 visita técnica, composta por

estabelecimentos participantes receberão um banner
obrigatória em local de destaque no ambiente interno

descumprimento desta exigência poderá acarretar

PREMIAÇÕES 

os três estabelecimentos que obtiverem 
populares e técnicos, recebendo os títulos de Ouro,

cerimônia de informação dos vencedores, será 
Desenvolvimento Econômico em setembro, 

estabelecimentos vencedores em datas
de autoridades, representantes institucionais,

participantes receberão certificado de participação,
Prefeitura e COMTUR, com a inclusão no circuito

omissos neste regulamento serão resolvidos
serão soberanas e irrecorríveis. 

acordo com as disposições deste regulamento,
igual teor. 

estabelecimento: _________________________________________
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previamente selecionada pela 
prévio agendamento. 

COMTUR. 

inscrito e uma bebida 

por 2 a 3 jurados, sem 

banner e um QR Code de 
interno ou externo do 

acarretar desclassificação 

 as maiores médias 
Ouro, Prata e Bronze. 

 realizada durante o 
 e posteriormente a 

datas pré-agendadas-
ucionais, convidados e 

participação, além de divulgação 
circuito gastronômico de 

resolvidos pela Comissão 

regulamento, firmo o presente 

_________________________________________ 
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Assinatura: ____________________
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